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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.738/2025


“Estabelece Recesso de Trabalho no Âmbito da Administração Pública Municipal”

LUCIANO DEBONA, Prefeito Municipal de Muitos Capões – RS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

Considerando as datas festivas que comemoram o “Dia de Natal” e o “Ano Novo”, em 25 de dezembro de 2025 e 1° de janeiro de 2026, respectivamente.

Considerando, ainda, que entre estas datas a maior parte dos Órgãos Públicos e Administrações Públicas entram em recesso de trabalho.

Considerando, ao final, a possibilidade de com esta medida gerar economia no âmbito administrativo e proporcionar um período de descanso maior à classe de servidores públicos municipais.


DECRETA


Art. 1º Recesso de trabalho no âmbito da Administração Municipal de Muitos Capões, nos dias 24, 26, 29, 30 e 31 de dezembro do ano em curso e 02 de janeiro de 2026, não havendo expediente nas Repartições Municipais nestes dias.

Parágrafo único. A compensação de horário ficará a cargo das respectivas secretarias, conforme suas necessidades.

Art. 2º Revogadas às disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MUITOS CAPÕES, 18 de dezembro de 2025.


	 
 					                   LUCIANO DEBONA
 					                    Prefeito Municipal.
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